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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005145-36.2019.4.04.0000/RS
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR
AGRAVANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS
AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  LICITAÇÃO.  PREGÃO.  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  E
ARQUITETURA.
1.  O  pregão,  modalidade  licitatória  que  se  caracteriza  pela  apresentação  de

propostas e lances em sessão pública, é cabível apenas para aquisição de "bens e serviços
comuns",  conceituados por lei  como "aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade
possam  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de  especificações  usuais  no
mercado",  nos  exatos  termos  do  art.  1º  da  Lei  10.520/02.  Dessa  forma,  a  administração
pública federal está proibida, pelo Decreto n° 3.555/2000, art. 5º e pelo Decreto 5.450/2006,
art. 6°, de realizar pregão para contratar serviços de engenharia e arquitetura. Precedentes do
STJ e deste TRF4.

2.  Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4ª

Turma do  Tribunal  Regional  Federal  da 4ª  Região decidiu,  por  unanimidade,  dar  parcial
provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação, nos termos do relatório,
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 22 de maio de 2019.

Documento eletrônico assinado por CÂNDIDO ALFREDO S. LEAL JR., Desembargador Federal Relator, na forma
do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de
2010.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  no  endereço  eletrônico  http://www.trf4.jus.br
/trf4/processos/verifica.php,  mediante  o  preenchimento  do  código  verificador  40001036878v3  e  do  código  CRC
0b9f021a.
Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CÂNDIDO ALFREDO S. LEAL JR.
Data e Hora: 23/5/2019, às 16:34:23
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